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PORTARIA Nº 8/2026 

PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 137.2025.200 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 

Considerando a instauração de Procedimento Preparatório pelo Ministério Público de 

Contas, para apurar eventuais irregularidades na aplicação de recursos do RPPS do Município de 

Congonhas em letras financeiras do Banco Master; 

 

Considerando a atribuição do Ministério Público de Contas para fiscalizar os institutos 

de previdência que gerem os Regimes Próprios municipais, o que inclui o controle de legalidade e 

legitimidade de seus investimentos; 

 

Considerando a necessidade de continuar a análise acerca dos documentos 

encaminhados, dos atos praticados e da legislação de regência do tema; 

 

Considerando as funções institucionais do Ministério Público fixadas nos artigos 129, 

VI, da Constituição Federal; 67, I, b, da Lei Complementar Estadual nº 34/1994; e 26, I, da Lei Federal 

nº 8.625/1993; 

 

Considerando, por fim, o disposto no artigo 8º da Resolução MPC-MG nº 14, de 18 de 

dezembro de 2019; 

 

RESOLVO, no uso de minhas atribuições legais, PRORROGAR o prazo do 

Procedimento Preparatório nº 137.2025.200 por mais 90 dias, contados a partir da data em que se 

encerraria o prazo original. 

 

Publique-se e cumpra-se. 

 

Belo Horizonte, 12 de maio de 2026. 

 

DANIEL DE CARVALHO GUIMARÃES 

Procurador do Ministério Público de Contas de Minas Gerais 
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